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COMUNICADO INTERNO N° 22/2019
' Pitanga, 20 de maio de 2019.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. S^da Lei 2208/2018, vêm 
através deste

AUTORIZAR, com fundamento no § 2o do art. 5o da Lei n° 2208/2018,

A Vereadora desta Casa de Leis abaixa relacionada, a participar de reunião, bem 
como desde já determinar a tesouraria para que efetue o pagamento de 01 (uma) diária sem 
pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a'mesma apresentar relatório 
conforme estabelece o art. 10 da Lei n° 2208/2018;

Evento: reunião com o deputado estadual Alexandre Curi para tratar assunto referente a 
investimento para o Município de Pitanga.'

Saída e retorno: 22/05/2019
Cidade: Curitiba Estado: Paraná *

Vereadora: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski
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